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ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS  

Código NCM: 3606.90.00 

Mercadoria: Combustível sólido próprio para acender lenha ou carvão, 
constituído de álcool etílico, estearina de óleo de palma, hidróxido de sódio 
e corante, apresentado na forma de tablete redondo. 

Dispositivos Legais: RGI/SH 1 (textos da Nota 2 do Capítulo 36 e da 
posição 36.06) e 6 (texto da subposição 3606.90.00) da TEC, aprovada pela 
Res. Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 8.950, de 
2016; e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, 
e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, e alterações posteriores. 

 

 

Relatório 

Informação confidencial 

.

Fundamentos 

2. Trata-se a mercadoria de combustível sólido próprio para acender lenha ou carvão, 

constituído de álcool etílico, estearina de óleo de palma, hidróxido de sódio e corante, 

apresentado na forma de tablete redondo. 

3. A classificação fiscal de mercadorias no âmbito da fundamenta-se nas Regras Gerais para 

a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema 

Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 

Complementares do Mercosul (RGC), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi 1), 

nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das 

Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do 

Sistema Harmonizado (Nesh). 
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4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 

indicativo. Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das 

Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições 

e Notas, pelas Regras seguintes (RGI 2 a 5). A RGI 6, por sua vez, dispõe que a classificação de 

mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, para os efeitos legais, pelos 

textos dessas subposições, entendendo-se que apenas são comparáveis subposições do mesmo 

nível. 

5. De acordo com a Regra Geral Complementar (RGC 1), as Regras Gerais para 

Interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, “mutatis mutandis”, para determinar dentro 

de cada posição ou subposição, o item aplicável e, dentro deste último, o subitem correspondente, 

entendendo-se que apenas são comparáveis desdobramentos regionais (itens e subitens) do 

mesmo nível. 

6. As Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (NESH) representam a interpretação 

oficial do SH oriunda da Organização Mundial das Alfândegas. Pelo § único do art. 1º do Decreto 

nº 435/1992, elas “constituem elemento subsidiário de caráter fundamental para a correta 

interpretação do conteúdo das posições e subposições, bem como das Notas de Seção, Capítulo, 

posições e subposições da Nomenclatura do Sistema Harmonizado, anexas à Convenção 

Internacional de mesmo nome”. 

7. Citada a legislação pertinente, passa-se agora a determinar o correto enquadramento na 
NCM/TEC/TIPI da mercadoria submetida à consulta. 

8.  O consulente pretende classificar a mercadoria na posição 22.07, cujo texto é assim 

descrito: 

22.07   Álcool etílico não desnaturado, com um teor alcoólico, em volume, igual ou 
superior a 80 % vol; álcool etílico e aguardentes, desnaturados, com qualquer teor 
alcoólico.  

9. Porém, o produto ora analisado não é álcool etílico, mas um artigo à base de álcool, lixívia 

de hidróxido de cálcio e estearina de óleo de palma, acrescido de substância corante, que, na 

forma sólida, é usado como combustível para lenha ou carvão. 

10.  O Capítulo 36 trata, entre outros, dos artigos de matérias inflamáveis, e sua Nota 2 

determina: 

2.- Na acepção da posição 36.06, consideram-se “artigos de matérias inflamáveis”,      
exclusivamente: 

a) O metaldeído, a hexametilenotetramina e os produtos semelhantes, 
apresentados em tabletes, pastilhas, bastonetes ou formas semelhantes, que se 
destinem a ser utilizados como combustíveis, bem como os combustíveis à base 
de álcool e os combustíveis preparados semelhantes, apresentados no estado 
sólido ou pastoso; (grifou-se) 

11. A posição 36.06 possui o seguinte texto: 

36.06  Ferrocério e outras ligas pirofóricas, sob quaisquer formas; artigos de matérias 
inflamáveis indicados na Nota 2 do presente Capítulo. (grifou-se) 
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12.  E as Notas Explicativas da posição 36.06 esclarecem: 

II.- ARTIGOS DE MATÉRIAS INFLAMÁVEIS 

Este grupo compreende unicamente: 

[…] 

C) Os combustíveis sólidos ou pastosos seguintes: 

Os combustíveis sólidos ou pastosos à base de álcool e que contenham 
também produtos, tais como sabão, matérias gelatinosas, derivados da 
celulose (muitas vezes, estes combustíveis vendem-se com o nome de “álcool 
solidificado”), e outros combustíveis preparados semelhantes, no estado 
sólido ou pastoso. (grifou-se) 

13. Portanto, como o produto em questão é um combustível sólido à base de álcool usado 

para acender lenha ou carvão, deve ser enquadrado na posição 36.06 por aplicação da RG1.

  

14.  No âmbito da posição 36.06, visto que a mercadoria não corresponde ao descrito no texto 
da subposição 3606.10.00, enquadra-se na subposição residual 3606.90.00, que não possui 
desdobramentos, o que resulta a classificação no código NCM 3606.90.00: 

 
36.06 Ferrocério e outras ligas pirofóricas, sob quaisquer formas; artigos de matérias inflamáveis 

indicados na Nota 2 do presente Capítulo. 
3606.10.00 - Combustíveis líquidos e combustíveis gasosos liquefeitos, em recipientes dos tipos 

utilizados para carregar ou recarregar isqueiros ou acendedores, com capacidade não superior a 
300 cm3 

3606.90.00 - Outros 

 

       

Conclusão 

13. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI/SH 1 
(textos da Nota 2 do Capítulo 36 e da posição 36.06) e 6 (texto da subposição 3606.90.00), da 
NCM constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Camex n.º 125, de 
2016, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada 
pelo Decreto n.º 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das Notas Explicativas do Sistema 
Harmonizado (Nesh), aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela Instrução 
Normativa (IN) RFB nº 1.788, de 2018, e alterações posteriores, a mercadoria classifica-se no 
código NCM 3606.90.00.  

Ordem de Intimação 

 Aprovada a Solução de Consulta pela 4ª Turma, constituída pela Portaria 
RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 23 de abril de 2020. Divulgue-se e publique-
se nos termos do art. 28 da Instrução Normativa RFB nº 1.464, de 8 de maio de 2014. 
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 Remeta-se o presente processo para ciência da Interessada e demais 
providências. 

(Assinado digitalmente) 
SILVANA DEBONI BRITO 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Membro da 4ª Turma 

 

(Assinado digitalmente) 
ROBSON DE V MOREIRA CEZAR 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Membro da 4ª Turma 

(Assinado digitalmente) 
ADRIANA  KINDERMANN  SPECK 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Relatora 

 
 

(Assinado digitalmente) 
LUIZ HENRIQUE DOMINGUES 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Presidente da 4ª Turma 

 

 


